
Resumo da Programação Anual de Saúde - 2023

Município: Nossa Senhora De Nazaré - PI
Estado: Piauí

Região de Saúde: Carnaubais

Período do Plano de Saúde: 2022-2025

Data de finalização: 30/09/2022 12:31:03

Status da PAS: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas Anualizadas e Indicadores
DIRETRIZ Nº 1 - ¿ Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de atenção
básica e da atenção especializada.

OBJETIVO Nº 1.1 - Garantir acesso a população a serviços de qualidade em tempo adequado ao atendimento as necessidades da população

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.1.1 Ampliar a área física e/ou reformar unidades básicas de saúde
(UBS)

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 3 - Número 2 3 Número

Ação Nº 1 - reformar as unidades básicas de saúde

1.1.2 Ampliar o número de agentes comunitários de saúde, Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 1 - Número 2 2.025 Número

Ação Nº 1 - • Implantar dois Agentes Comunitários de Saúde (ACS)

1.1.3 Ampliar o número de equipes de saúde família Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 1 - Número 1 2.023 Número

Ação Nº 1 - • Implantar Terceira Equipe da ESF

1.1.4 Promover a adesão do município ao programa &#34;Saúde na
Escola&#34;

Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa
Família (PBF)

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - • Garantir a cumprimento das atribuições das equipes de saúde da família e agentes comunitários de saúde

DIRETRIZ Nº 2 - ¿ Aprimoramento da rede de urgência e emergência, com expansão e adequação de serviços de atendimento móvel de urgência-SAMU, de prontos-socorros e centrais de regulação, articulada
às outras redes de atenção.
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OBJETIVO Nº 2.1 - Garantir a referência na urgência e emergência através de regulação para os municípios pactuados

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2023 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

2.1.1 Integrar através de Regulação a Rede de Urgência e Emergência proporção de pacientes regulados para urgência e emergência 100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir ambulâncias

2.1.2 Adquirir ambulâncias até 2025 Proporção de pacientes removidos na urgência e emergência 1 - Número 2 1 Número

Ação Nº 1 - Adquirir ambulâncias

DIRETRIZ Nº 3 - ¿ Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da ¿Rede Cegonha¿, com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade.

OBJETIVO Nº 3.1 - Promover a atenção integral à saúde da mulher e da criança
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

3.1.1 Ampliar a investigação de óbitos infantis e fetais, até 2025 Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) investigados. 100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Investigar os óbitos em mulheres em idade fértil (10-49 anos);

3.1.2 Ampliar a investigação de óbitos maternos e de mulheres em
idade fértil por causas presumíveis de morte materna, para 85%
até 2025

Mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT (doenças do aparelho circulatório,
câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas)

85,00 - Percentual 85,00 85,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar ações educativas que envolvam temasreferentecausas de morte prematura no público de 30 a 69 anos acompanhar usuários que estão nos grupos das principais doenças crônicas não transmissíveis Monitorar Sim para identificar óbitos prematuros;

3.1.3 Exames Citopatológicos do Colo do Útero em mulheres de 25
a 64 anos e população da mesma faixa etária.

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população residente de
determinado local e a população da mesma faixa etária

50,00 - Percentual 100,00 50,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar o número de exames citopatológicos do colo de útero em mulheres de 25 a 64 anos de idade;

3.1.4 Realizar teste rápido da sífilis em 100% das gestantes usuárias
do SUS, de acordo com o protocolo de pré-natal proposto pela
Rede Cegonha

Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade 100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Acompanhar usuários que estão nos grupos das principais doenças crônicas não transmissíveis

3.1.5 Realizar o acompanhamento nutricional com foco nas ações da
saúde nutricional em crianças de 02 a menores de 10 anos

Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família (PBF) 90,00 - Percentual 100,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar o acompanhamento nutricional com foco nas ações da saúde nutricional em crianças de 02 a menores de 12 anos

3.1.6 Promover atualização da caderneta das crianças até 15 anos de
idade

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de dois anos de
idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica 10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com
cobertura vacinal preconizada

95,00 - Percentual 100,00 95,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover atualização da caderneta das crianças até 15 anos de idade

3.1.7 Adequar a ambiência da UMS reforma, aquisição de
equipamentos e materiais) para a atenção humanizada

NUMERO DE UNIDADES REFORMADAS 1 - Número 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adequar a ambiência da UMS reforma, aquisição de equipamentos e materiais) para a atenção humanizada

DIRETRIZ Nº 4 - ¿ Fortalecimento da rede de saúde mental, com ênfase no enfrentamento da dependência de crack e outras drogas.

OBJETIVO Nº 4.1 - Garantir atendimento integral referente a saúde mental
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Implementar ações educativas Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de
Atenção Básica

8 2022 Número 100 8 Número

Ação Nº 1 - Realizar ações educativas de Prevenção ao uso de álcool, tabaco, crack e outras drogas;

4.1.2 Implementar centros de atenção psicossocial (CAPS), em modalidade
consórcio intermunicipal

Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de
Atenção Básica

1 - Número 100 1 Número

Ação Nº 1 - Elaborar projetos terapêuticos em ação conjunta com outros consorciados

DIRETRIZ Nº 5 - Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estímulo ao envelhecimento ativo e fortalecimento das ações de promoção e prevenção.

OBJETIVO Nº 5.1 - Garantir a atenção integral a pessoa idosa e portadores de doenças crônicas

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

5.1.1 Criação do Conselho do idoso para melhorar as políticas de atendimento ao idoso. proporção de idosos caderneta do idoso
implantado

1 2022 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Criação do Conselho do idoso para melhorar as políticas de atendimento ao idoso.

5.1.2 Capacitar profissionais para o desenvolvimento do processo qualificações da gestão e das redes de atenção integral
à saúde do idoso no município até 2025

proporção de profissionais capacitados para
atendimento ao idoso

100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar profissionais para o desenvolvimento do processo qualificações da gestão e das redes de atenção integral à saúde do idoso no município

DIRETRIZ Nº 6 - Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde.

OBJETIVO Nº 6.1 - Reduzir os riscos e agravos à saúde da população por meio de ações de promoção e vigilância em saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

6.1.1 Apoiar ações de controle da qualidade da água na
gestão do município

Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro
residual livre e turbidez

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Atualizar cadastros de fontes de abastecimento de água; . Enviar amostras de água ao Lacen para análise; . Alimentar sistemas mensalmente;

6.1.2 Reduzir a incidência de Aids. até 2025 Número de casos novos de aids em menores de 5 anos. 70,00 - Percentual 100,00 70,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizar ações educativas de prevenção as DST/Aids

6.1.3 Aumentar para mais de 90% a notificação dos
óbitos com causa básica definida, em 2025.

Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 90,00 - Percentual 90,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aumentar para mais de 90% a notificação dos óbitos com causa básica definida,

6.1.4 Ampliar a cobertura vacinal de tetravalente em
menores de 1 ano, para 95% de cobertura
vacinal.

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de dois anos de idade -
Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica 10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura vacinal
preconizada

95,00 - Percentual 95,00 95,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar vacinação em grupo de 2 anos (pneumocócica 10v (2º dose), pentavalente (3°dose), poliomielite (3°dose), tríplice viral (1° dose) com cobertura preconizada

6.1.5 Ampliar a cura dos casos novos de tuberculose
pulmonar bacilífera, para 85% até 2025

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação. 85,00 - Percentual 85,00 85,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar a cura dos casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera, para 85%

6.1.6 Reduzir o coeficiente de prevalência da
hanseníase até 2025,

Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 100,00 - Percentual 85,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Reduzir o coeficiente de prevalência da hanseníase;

6.1.7 Reduzir em 50% o número absoluto de óbitos por
dengue até 2025.

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação. 100,00 - Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Reduzir em 50% o número absoluto de óbitos por dengue

6.1.8 Apoiar ações de controle da qualidade da água na
gestão e estruturação dos serviços de saneamento.

Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro
residual livre e turbidez

100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Apoiar ações de controle da qualidade da água na gestão e estruturação dos serviços de saneamento.

6.1.9 Implantar obras de saneamento em comunidades
remanescentes de assentamentos.

Proporção de obras realizadas de saneamento básico 100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantar obras de saneamento em comunidades remanescentes de assentamentos.

DIRETRIZ Nº 7 - ¿ Garantia da assistência farmacêutica no âmbito do SUS.
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OBJETIVO Nº 7.1 - Garantir a assistência farmacêutica no âmbito do SUS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

7.1.1 Promover a Reestruturação da assistência farmacêutica básica Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção
Básica

100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover a Reestruturação da assistência farmacêutica básica

7.1.2 Ampliar o elenco de medicamentos fitoterápicos da assistência farmacêutica básica,
até 2025.

Proporção de medicamentos fitoterápicos na assistência
farmacêutica

100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Reestruturar a assistência farmacêutica básica com equipamentos

DIRETRIZ Nº 8 - ¿ Contribuição à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde.

OBJETIVO Nº 8.1 - Promover a formação, qualificação, valorização e democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta
Plano(2022-2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

8.1.1 Implantar Plano de Cargos e Salários Proporção de preenchimento do campo ocupação nas notificações de agravos
relacionados ao trabalho.

100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantar Plano de Cargos e Salários

8.1.2 Ampliar e qualificar a formação profissional de nível médio dos
trabalhadores do SUS.

Proporção de profissionais qualificados para assistencia 100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar e qualificar a formação profissional de nível médio dos trabalhadores do SUS; . Inserir profissionais de saúde nas ações que envolvem a qualificação profissional a nível municipal, estadual;

DIRETRIZ Nº 9 - ¿ Implementação de novo modelo de gestão e instrumentos de relação federativa, com centralidade na garantia do acesso, gestão participativa com foco em resultados, participação social e
financiamento estável.

OBJETIVO Nº 9.1 - Implementar um novo modelo de gestão e instrumentos de relação federativa, com centralidade na garantia do acesso, gestão participativa com foco em resultados, participação social e financiamento
estável.

https://digisusgmp.saude.gov.br 6 de 10



Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

9.1.1 Capacitar pessoas para o controle social e gestão participativa no SUS (conselheiros, lideranças de movimentos sociais, Agentes Comunitários
de Saúde (ACS), Agentes de Combate às Endemias (ACE), educadores populares e gestores) até 2025

proporção de conselheiros
capacitados

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar pessoas para o controle social e gestão participativa no SUS (conselheiros, lideranças de movimentos sociais,

Ação Nº 2 - Capacitar Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Agentes de Combate às Endemias (ACE), educadores populares e gestores) até 2025

9.1.2 Realizar 08 seminários envolvendo as comunidades até 2025, com participação de gestores, profissionais de saúde e lideranças das
comunidades

Proporção de seminários
realizados as comunidades ate
2025

100,00 - Percentual 40,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar 02 seminários envolvendo as comunidades até 2025, com participação de gestores, profissionais de saúde e lideranças das comunidades

DIRETRIZ Nº 10 - Qualificação de instrumentos de execução direta, com geração de ganhos de produtividade e eficiência para o SUS.

OBJETIVO Nº 10.1 - Qualificar os instrumentos de execução direta, com geração de ganhos de produtividade e eficiência para o SUS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista 2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

10.1.1 Realizar 08 seminários envolvendo as comunidades até 2025, com participação de gestores, profissionais de
saúde e lideranças das comunidades

proporção de profissionais capacitados 100,00 - Percentual 40,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar 02 seminários envolvendo as comunidades até 2025, com participação de gestores, profissionais de saúde e lideranças das comunidades
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Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção Meta programada para o
exercício

122 - Administração Geral Ampliar a área física e/ou reformar unidades básicas de saúde (UBS) 2

Realizar 08 seminários envolvendo as comunidades até 2025, com participação de gestores, profissionais de saúde e lideranças das comunidades 40,00

Capacitar pessoas para o controle social e gestão participativa no SUS (conselheiros, lideranças de movimentos sociais, Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Agentes de Combate às Endemias
(ACE), educadores populares e gestores) até 2025

100,00

Criação do Conselho do idoso para melhorar as políticas de atendimento ao idoso. 1

Implantar Plano de Cargos e Salários 100,00

Ampliar e qualificar a formação profissional de nível médio dos trabalhadores do SUS. 100,00

Realizar 08 seminários envolvendo as comunidades até 2025, com participação de gestores, profissionais de saúde e lideranças das comunidades 40,00

301 - Atenção Básica Ampliar o número de agentes comunitários de saúde, 2

Capacitar profissionais para o desenvolvimento do processo qualificações da gestão e das redes de atenção integral à saúde do idoso no município até 2025 100,00

Implementar centros de atenção psicossocial (CAPS), em modalidade consórcio intermunicipal 100

Ampliar o número de equipes de saúde família 1

Exames Citopatológicos do Colo do Útero em mulheres de 25 a 64 anos e população da mesma faixa etária. 100,00

Promover a adesão do município ao programa &#34;Saúde na Escola&#34; 100,00

Ampliar a cobertura vacinal de tetravalente em menores de 1 ano, para 95% de cobertura vacinal. 95,00

Realizar o acompanhamento nutricional com foco nas ações da saúde nutricional em crianças de 02 a menores de 10 anos 100,00

Promover atualização da caderneta das crianças até 15 anos de idade 100,00

302 - Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

Integrar através de Regulação a Rede de Urgência e Emergência 100,00

Promover a Reestruturação da assistência farmacêutica básica 100,00

Adquirir ambulâncias até 2025 2

Adequar a ambiência da UMS reforma, aquisição de equipamentos e materiais) para a atenção humanizada 100,00

303 - Suporte Profilático e
Terapêutico

Ampliar o elenco de medicamentos fitoterápicos da assistência farmacêutica básica, até 2025. 100,00

304 - Vigilância Sanitária Apoiar ações de controle da qualidade da água na gestão do município 100,00

Implantar obras de saneamento em comunidades remanescentes de assentamentos. 100,00

305 - Vigilância Epidemiológica Ampliar a investigação de óbitos infantis e fetais, até 2025 100,00
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Implementar ações educativas 100

Ampliar a investigação de óbitos maternos e de mulheres em idade fértil por causas presumíveis de morte materna, para 85% até 2025 85,00

Reduzir a incidência de Aids. até 2025 100,00

Aumentar para mais de 90% a notificação dos óbitos com causa básica definida, em 2025. 90,00

Realizar teste rápido da sífilis em 100% das gestantes usuárias do SUS, de acordo com o protocolo de pré-natal proposto pela Rede Cegonha 100,00

Ampliar a cura dos casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera, para 85% até 2025 85,00

Reduzir o coeficiente de prevalência da hanseníase até 2025, 85,00

Reduzir em 50% o número absoluto de óbitos por dengue até 2025. 50,00

Apoiar ações de controle da qualidade da água na gestão e estruturação dos serviços de saneamento. 100,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários -
Fonte Livre
(R$)

Receita de impostos e de
transferência de impostos
(receita própria - R$)

Transferências de fundos à
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Federal
(R$)

Transferências de fundos ao
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Estadual
(R$)

Transferências de
convênios
destinados à Saúde
(R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente 2.186.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 2.186.000,00

Capital 129.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 129.000,00

122 -
Administração
Geral

Corrente 820.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 820.000,00

Capital 15.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 15.000,00

301 - Atenção
Básica

Corrente 5.000.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 5.000.000,00

Capital 4.805.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 4.805.000,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 4.805.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 4.805.000,00

Capital 110.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 110.000,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 150.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 150.000,00

Capital 1.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 1.000,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente 14.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 14.000,00

Capital 1.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 1.000,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente 70.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 70.000,00

Capital 15.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 15.000,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 400.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 400.000,00

Capital 400.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 400.000,00
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